Lei n° 141


(Dispõe sobre Alteração de dotações orçamentárias)


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-


Art 1° - Fica aberto o crédito adicional suplementar na importância de CR$ 24.941,20 (vinte mil novecentos e quarenta e um cruzeiros e vinte centavos) para reforço da dotação orçamentária 8994 – (Acidentes do trabalho); com vigência até 31 de dezembro do corrente ano.


Art 2° - revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo Minas, 12 de maio de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal


a ( Carlos Marcelino da Silva) Secretário.

